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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 85/96

Por ordem superior se faz público que o Governo
do Chile depositou, em 5 de Dezembro de 1995, o ins-
trumento de adesão à Convenção Internacional para
a Protecção das Obtenções Vegetais, concluída em
Genebra em 2 de Dezembro de 1961 e revista em 10 de
Novembro de 1972 e em 23 de Outubro de 1978.

A dita Convenção entrou em vigor, para o Chile, em
5 de Janeiro de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Março de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 33/96

de 12 de Abril

O Banco de Fomento e Exterior, S. A., resultou da
transformação da anterior empresa pública Banco de
Fomento Nacional, E. P., operada pelo Decreto-Lei
n.o 428/89, de 7 de Dezembro, no quadro, então vigente,
da Lei n.o 84/88, de 20 de Julho.

Através do Decreto-Lei n.o 270/94, de 25 de Outubro,
e já no quadro da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, foi iniciada,
de forma directa e faseada, a abertura do capital do
Banco a accionistas privados, mediante a alienação de
acções próprias e de acções detidas pela PAR-
TEST — Participações do Estado, SGPS, S. A.

Dessa operação resultou a reprivatização de acções
correspondentes a 19,5% do capital do Banco.

A parcela maioritária do capital então alienado foi
reservada para aquisição por pequenos subscritores,
emigrantes e trabalhadores do Banco de Fomento e
Exterior, S. A., bem como do Banco Borges & Irmão,
S. A., e ainda para aquisição por depositantes, obri-
gacionistas e detentores de títulos de participação do
Banco de Fomento e Exterior, S. A., ou de unidades
de participação de fundos de investimento geridos por
sociedades maioritariamente participadas por este
Banco ou pelo Banco Borges & Irmão, S. A. A parcela
remanescente do capital então transaccionado foi alie-
nada ao público em geral, mediante oferta em bolsa
de valores.

Na sequência desta primeira fase de reprivatização
directa do Banco, e já no decurso de 1995, foram admi-
tidas à cotação as acções adquiridas pelo público em
geral, por clientes do grupo, bem como a participação
detida no Banco pela CIMPOR — Cimentos de Por-
tugal, S. A., e, uma vez terminado o período de indis-
ponibilidade a que originariamente haviam ficado sujei-
tas, as acções adquiridas por trabalhadores, pequenos
subscritores e emigrantes.

Apesar de se ter iniciado através do referido Decre-
to-Lei n.o 270/94 o processo de reprivatização directa
do Banco, admitia-se então que o Estado pudesse man-
ter uma presença significativa no capital da instituição,
por diversas razões ligadas à sua origem histórica e à

natureza especializada que a mesma assumia em diver-
sos domínios.

A importante evolução entretanto verificada no sis-
tema financeiro nacional, certamente influenciada pelo
processo de transformação acelerada que o sector tem
registado no quadro alargado da União Europeia e indis-
cutivelmente inserida nesse mesmo processo, bem como
a evolução que a própria instituição em causa tem conhe-
cido, conduziram, contudo, a que na definição das orien-
tações fundamentais da política de privatizações — pela
primeira vez estabelecidas num programa global recen-
temente aprovado pelo Governo — se tenha contem-
plado limitar a manutenção da posição accionista do
Estado nesse sistema financeiro às participações detidas
na Caixa Geral de Depósitos, S. A., e no Banco Nacional
Ultramarino, S. A.

Teve-se presente, na definição dessa orientação, o
contributo que neste contexto a reprivatização total do
Banco de Fomento e Exterior, S. A., pode representar
para a consolidação e desenvolvimento do sector finan-
ceiro, salvaguardando, em todo o caso, o equilíbrio da
concorrência no mesmo.

Assim, dando cumprimento ao estabelecido no pro-
grama de privatizações, importa prosseguir a repriva-
tização do Banco de Fomento e Exterior, S. A., visando,
nos termos já anunciados nesse programa, a repriva-
tização total desta instituição, e compreendendo na
mesma, bem entendido, a reprivatização indirecta das
respectivas sociedades participadas, designadamente do
Banco Borges & Irmão, S. A.

Por outro lado, é contemplada a transmissão prévia
da participação detida pelo Banco de Fomento e Exte-
rior, S. A., na IPE — Investimentos e Participações Em-
presariais, S. A., a entes públicos determinados, con-
siderando o regime estatutário desta última instituição.

O presente diploma, na observância do disposto na
Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, visa agora disciplinar essa
operação de reprivatização total do Banco de Fomento
e Exterior, S. A., criando condições para que esta se
realize de acordo com as estratégias globais e os prin-
cípios de rigor, transparência e isenção fixados no refe-
rido programa de privatizações e, em consequência disso
mesmo, com a adequada salvaguarda dos interesses e
expectativas dos actuais accionistas privados do Banco
de Fomento e Exterior, S. A.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — São aprovadas as segunda e terceira fases de
reprivatização directa do Banco de Fomento e Exterior,
S. A., as quais serão reguladas pelo presente decreto-lei
e pelas resoluções do Conselho de Ministros a que se
referem os artigos 10.o e 11.o

2 — Nestas segunda e terceira fases serão alienadas
54 796 900 acções do Banco de que sejam titulares o
Estado, a PARTEST — Participações do Estado, SGPS,
S. A., a IPE — Investimentos e Participações Empre-
sariais, S. A., e os CTT — Correios de Portugal, S. A.,
ficando estas sociedades autorizadas a proceder à res-
pectiva alienação.

3 — Na segunda fase de reprivatização directa a que
alude o n.o 1 proceder-se-á à alienação em bloco de
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um lote de 52 000 000 de acções representativas do capi-
tal social do Banco.

4 — Na terceira fase de reprivatização directa a que
alude o n.o 1 proceder-se-á à al ienação de
2 796 900 acções representativas do capital social do
Banco, reservadas para aquisição por trabalhadores e
pequenos investidores, conforme previsto no artigo 10.o
da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril.

Artigo 2.o

1 — Para a concretização do disposto no n.o 3 do
artigo anterior, é aprovada a alienação em bloco, por
concurso público, de um lote de 52 000 000 de acções
do Banco, correspondentes a 65% do respectivo capital
social.

2 — Os concorrentes poderão apresentar-se a con-
curso individualmente ou em agrupamento, devendo as
propostas de compra ser apresentadas para a totalidade
do bloco.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 5.o,
no caso de os concorrentes se apresentarem em agru-
pamento, deverão indicar, na respectiva proposta, a par-
ticipação de cada um no que concerne ao número de
acções a adquirir, no âmbito do concurso público, da
oferta pública de aquisição referida no artigo 3.o e do
cumprimento da obrigação prevista no n.o 7.

4 — Só são admitidas a concurso instituições de cré-
dito e empresas de seguros, constituindo obrigatoria-
mente condições exigidas aos candidatos a adquirentes
no concurso, entre outras, a experiência de gestão dos
concorrentes na actividade bancária, a dimensão e soli-
dez financeira dos mesmos e a sua capacidade para
apoiar o Banco na expansão sustentada das suas acti-
vidades em termos que contribuam para a consolidação
e desenvolvimento do sector financeiro e, paralela-
mente, para a manutenção de uma concorrência efectiva
e equilibrada nesse sector.

5 — Caso os concorrentes se apresentem a concurso
em agrupamento, os requisitos previstos no número
anterior devem verificar-se necessariamente em relação
ao membro referido no n.o 4 do artigo 5.o

6 — Em relação aos demais membros do agrupa-
mento, a resolução do Conselho de Ministros referida
no artigo 10.o deve definir, designadamente em função
de participação qualificada no Banco que pretendam
adquirir, quais os requisitos que devem ser observados.

7 — O vencedor do concurso obrigar-se-á a adquirir
as acções sobrantes da operação reservada a trabalha-
dores e pequenos investidores, referida no artigo 7.o,
ao preço unitário por que tenha adquirido as acções
que fazem parte do bloco.

Artigo 3.o

1 — O concorrente vencedor ficará obrigado a lançar
uma oferta pública de aquisição sobre as 25 203 100 acções
ordinárias representativas do capital social do Banco que
se encontram admitidas à cotação.

2 — O anúncio preliminar da oferta pública de aqui-
sição deve ser publicado no prazo de oito dias úteis
contados da data de publicação da resolução do Con-
selho de ministros que determine o vencedor do
concurso.

3 — A contrapartida da oferta será obrigatoriamente
em dinheiro ou acompanhada de uma alternativa em
dinheiro, a qual, sem prejuízo do disposto no

artigo 550.o, n.o 2, do Código do Mercado de Valores
Mobilitários, não poderá ser fixada em quantia inferior
ao preço unitário de aquisição das acções no concurso
público.

4 — Para efeitos de cálculo da percentagem prevista
no artigo 550.o, n.o 2, do Código do Mercado de Valores
Mobiliários, não é considerada a quantidade de acções
adquirida no âmbito do concurso público.

5 — A oferta pública de aquisição não poderá ser
condicionada à sua aceitação por pessoas que, no seu
conjunto, sejam titulares de um número ou de uma per-
centagem mínima de acções objecto da oferta nem
poderá ser subordinada a quaisquer outras condições.

6 — Caso seja vencedor do concurso público um agru-
pamento, a oferta pública de aquisição deverá ser lan-
çada por um dos seus membros, individualmente ou em
conjunto com quaisquer outros dos demais.

Artigo 4.o

1 — Caso, em resultado da oferta pública de aquisição
ou em cumprimento da obrigação prevista no n.o 7 do
artigo 2.o, se verifique a situação prevista no artigo 490.o,
n.o 1, do Código das Sociedades Comerciais, o concor-
rente vencedor ou o membro do agrupamento vencedor
referido no n.o 4 do artigo 5.o ficará obrigado a não
exercer o direito que lhe é conferido pelo artigo 490.o,
n.o 3, do Código das Sociedades Comerciais.

2 — O Ministro das Finanças, a requerimento fun-
damentado do interessado, poderá autorizar o exercício
do direito referido no número anterior.

Artigo 5.o

1 — São, em qualquer circunstância, indisponíveis por
um prazo de três anos:

a) As acções correspondentes a 65% do capital
social do Banco adquiridas no âmbito do con-
curso público;

b) As acções representativas de 2% do capital
social do Banco que venham a ser adquiridas
no âmbito da oferta pública de aquisição refe-
rida no artigo 3.o ou do cumprimento da obri-
gação prevista no n.o 7 do artigo 2.o

2 — As acções correspondentes a 51% do capital
social do Banco adquiridas no âmbito do concurso
público são, em qualquer circunstância, indisponíveis
por um prazo de cinco anos.

3 — Para os efeitos da alínea b) do n.o 1, os agru-
pamentos concorrentes devem identificar os membros
responsáveis pelo cumprimento da regra de indisponi-
bilidade aí prevista e, em relação a cada um, a quan-
tidade de acções a sujeitar a esse regime de indis-
ponibilidade.

4 — Para os efeitos do n.o 2, os agrupamentos con-
correntes devem identificar o membro que se obriga
a adquirir e manter acções representativas de, pelo
menos, 51% do capital social do Banco.

5 — Os prazos previstos nos n.os 1 e 2 contam-se a
partir da data de publicação da resolução do Conselho
de Ministros que determine o vencedor do concurso.

6 — Ficam sujeitas ao regime de indisponibilidade as
acções adquiridas por força de direitos de incorporação
ou no exercício de direitos de subscrição inerentes às
acções referidas nos n.os 1 e 2.
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7 — As acções da mesma categoria sujeitas ao regime
de indisponibilidade devem ser registadas, pelos respec-
tivos titulares, numa única conta de registo.

8 — Se, em caso de aumentos de capital social do
Banco, o mecanismo previsto no n.o 6 não for suficiente
para garantir que acções representativas das percenta-
gens do respectivo capital e direitos efectivos de voto,
referidas nos n.os 1 e 2, fiquem sujeitas ao regime de
indisponibilidade, os titulares das acções sujeitas àquele
regime obrigam-se a reforçar as contas de registo por
forma que nestas, em qualquer momento, se encontrem
registadas acções representativas daquelas percenta-
gens.

9 — São igualmente indisponíveis, nos termos dos
n.os 5 a 8, por um prazo de cinco anos as acções repre-
sentativas de 100% do capital social e direitos de voto
do Banco Borges & Irmão, S. A., podendo ainda vir
a ser exigida no caderno de encargos a manutenção
no grupo de determinados activos fundamentais para
a expansão sustentada das actividades do mesmo,
mediante condições a definir, que os concorrentes deve-
rão observar na apresentação das respectivas propostas.

Artigo 6.o

1 — As acções sujeitas ao regime de indisponibilidade
não poderão ser oneradas nem objecto de negócios jurí-
dicos que visem a transmissão da respectiva titularidade,
ainda que com eficácia futura.

2 — Não podem ser celebrados negócios pelos quais
o titular das acções sujeitas ao regime de indisponi-
bilidade se obrigue a exercer os direitos de voto inerentes
às acções em determinado sentido.

3 — São nulos os negócios jurídicos celebrados em
violação dos números anteriores.

Artigo 7.o

1 — Para a concretização do disposto no n.o 4 do
artigo 1.o, é aprovada a alienação, em condições espe-
ciais, numa terceira fase, de 2 796 900 acções represen-
tativas do capital social do Banco.

2 — As acções referidas no número anterior serão
alienadas, a preço fixo, por oferta pública de venda reser-
vada a pequenos investidores e aos trabalhadores iden-
tificados no artigo 8.o

3 — A oferta pública de venda não poderá ser lançada
antes da publicação do aviso destinado a divulgar o resul-
tado da oferta pública de aquisição a que se refere o
artigo 3.o

Artigo 8.o

1 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 7.o,
consideram-se trabalhadores:

a) Aqueles que, à data do lançamento da oferta
pública de venda ou no decurso do prazo desta,
se encontrem ao serviço do Banco de Fomento
e Exterior, S. A., ou do Banco Borges & Irmão,
S. A.;

b) Aqueles que hajam mantido vínculo laboral
durante mais de três anos com o Banco de
Fomento Nacional, E. P., com o Banco Borges
& Irmão, E. P., ou com as empresas privadas
de cuja nacionalização resultaram aquelas
empresas públicas;

c) Aqueles que hajam mantido vínculo laboral
durante mais de três anos com o Banco de
Fomento e Exterior, S. A., ou com o Banco
Borges & Irmão, S. A.;

d) Aqueles que, em termos globais, hajam mantido
vínculo laboral durante mais de três anos com
qualquer das empresas referidas nas alíneas b)
e c).

2 — Ainda que abrangidos pelas alíneas b), c) e d)
do n.o 1, não se consideram trabalhadores para os efeitos
ora considerados:

a) Aqueles que hajam sido despedidos em con-
sequência de processo disciplinar;

b) Aqueles cujo contrato de trabalho tenha cessado
por iniciativa própria e que hajam passado a
trabalhar em empresas com objecto social idên-
tico ao do Banco.

Artigo 9.o

1 — Serão indisponíveis por um prazo de três meses
as acções adquiridas no âmbito da oferta pública de
venda a que se refere o artigo 7.o

2 — O referido prazo de indisponibilidade contar-se-á
a partir do dia de realização da sessão especial de bolsa
destinada a apurar os resultados da oferta.

3 — Durante o prazo de indisponibilidade, as refe-
ridas acções não poderão ser oneradas nem objecto de
negócios jurídicos que visem a transmissão da respectiva
titularidade, ainda que com eficácia futura.

4 — São nulos os negócios celebrados em violação
do número anterior.

5 — As acções adquiridas no âmbito da oferta pública
de venda por pequenos investidores não conferem,
durante o prazo de indisponibilidade, direito de voto.

6 — Os direitos de voto inerentes a acções adquiridas
por trabalhadores no âmbito da oferta pública de venda
não podem ser exercidos, durante o prazo de indispo-
nibilidade, por interposta pessoa.

7 — São nulos os negócios pelos quais os trabalha-
dores se obriguem a exercer, durante o prazo de indis-
ponibilidade, os direitos de voto inerentes às acções
adquiridas no âmbito da oferta pública de venda em
determinado sentido.

8 — Consideram-se abrangidas pelo regime de indis-
ponibilidade todas as acções adquiridas em aumentos
do capital social do Banco por força de direitos de incor-
poração ou no exercício de direitos de subscrição ine-
rentes às acções referidas no n.o 1.

Artigo 10.o

1 — Os termos e condições do concurso público e
operações conexas previstos nos artigos 2.o a 5.o cons-
tarão de um caderno de encargos a aprovar pela reso-
lução do Conselho de Ministros relativa à segunda fase
da operação de reprivatização referida no artigo 2.o

2 — A resolução do Conselho de Ministros prevista
no número anterior fixará, designadamente, o preço
base de alienação das acções referidas no n.o 3 do
artigo 1.o

3 — Até à publicação da resolução do Conselho de
Ministros prevista no n.o 1, o Banco alienará, a um ente
público, na acepção do artigo 1.o, n.o 1, alínea e), da
Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, a participação de que
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é titular na IPE — Investimentos e Participações Empre-
sariais, S. A.

Artigo 11.o

1 — A resolução do Conselho de Ministros relativa
à terceira fase da operação de reprivatização estabe-
lecerá as condições especiais de aquisição de acções por
trabalhadores e pequenos investidores, designadamente
no que concerne ao preço e, relativamente aos traba-
lhadores, à possibilidade de pagamento em prestações
durante o período de indisponibilidade.

2 — As aquisições de acções por trabalhadores e
pequenos investidores serão sujeitas a quantidades míni-
mas e máximas individuais, a fixar igualmente na reso-
lução prevista no número anterior, procedendo-se a
rateio, na forma a estabelecer na mesma resolução.

3 — A resolução do Conselho de Ministros preverá
igualmente as condições em que os titulares originários
da dívida pública decorrente das nacionalizações e
expropriações poderão mobilizar, ao valor nominal, os
respectivos títulos de indemnização, nos termos do
artigo 24.o da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril.

Artigo 12.o

1 — Nenhuma entidade, singular ou colectiva, poderá
adquirir, no âmbito das operações que integram as duas
fases do processo de reprivatização regulado no presente
decreto-lei, mais de 65% do capital social do Banco,
salvo por efeito do disposto no n.o 7 do artigo 2.o, no
n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 8 do artigo 5.o

2 — Para efeitos deste diploma, consideram-se como
a mesma entidade duas ou mais sociedades que tenham
entre si relações de simples participação ou de parti-
cipação recíproca de valor superior a 50% do capital
social de uma delas ou que sejam dominadas pelo mesmo
accionista.

Artigo 13.o

1 — A resolução a que se refere o artigo 10.o poderá
prever que o cumprimento das obrigações impostas pelo
caderno de encargos ao concorrente vencedor seja cau-
cionado com acções adquiridas pela via do concurso
público ou garantidas por outra forma adequada.

2 — As obrigações mencionadas no número anterior
transmitem-se para os cessionários sucessivos, os quais
ficarão vinculados, nos mesmos termos, ao seu cum-
primento.

Artigo 14.o

Para a realização das operações de reprivatização pre-
vistas e reguladas no presente decreto-lei são delegados
no Ministro das Finanças, com a faculdade de os sub-
delegar no Secretário de Estado do Tesouro e das Finan-
ças, os poderes bastantes para determinar as demais
condições acessórias que se afigurem convenientes,
designadamente para celebrar, por ajuste directo, os
contratos referentes à montagem das referidas ope-
rações.

Artigo 15.o

No prazo de 30 dias contado da data de publicação
da resolução do Conselho de Ministros que determine
o vencedor do concurso referido no n.o 1 do artigo 2.o,

o conselho de administração do Banco requererá a con-
vocação da assembleia geral de accionistas, para se reu-
nir no prazo mínimo previsto na lei, a fim de serem
eleitos os membros dos órgãos sociais.

Artigo 16.o

As escrituras públicas de alteração dos contratos de
sociedade do Banco de Fomento e Exterior, S. A., e
do Banco Borges & Irmão, S. A., que incluam as modi-
ficações decorrentes do disposto no presente diploma,
designadamente no que concerne ao último, a elimi-
nação da distinção das acções do tipo A e do tipo B,
ficarão isentas do pagamento de quaisquer taxas e
emolumentos.

Artigo 17.o

É aprovada a reprivatização indirecta das acções
representativas da totalidade do capital social do Banco
Borges & Irmão, S. A., procedendo-se, nos termos do
artigo 27.o, n.o 1, da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, à
convolação do processo de reprivatização em confor-
midade com o disposto no presente diploma.

Artigo 18.o

1 — São revogados:

a) O § 1.o do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 41 957,
de 13 de Novembro de 1958;

b) Os artigos 4.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 428/89,
de 7 de Dezembro;

c) Os artigos 8.o, 9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 270/94,
de 25 de Outubro;

2 — São revogadas todas as disposições do Decre-
to-Lei n.o 22/89, de 19 de Janeiro, contrárias ao previsto
neste diploma.

3 — Os efeitos das revogações previstas nas alíneas a)
e b) do n.o 1 ficam condicionados à publicação de reso-
lução do Conselho de Ministros que determine o ven-
cedor do concurso público referido no n.o 1 do artigo 2.o

4 — O órgão de administração do Banco fica obrigado
a adoptar as medidas necessárias para assegurar que,
no prazo de um ano contado da data em que produza
efeitos a revogação do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 428/89, de 7 de Dezembro, as actividades do Banco
relacionadas com as matérias referidas naquele artigo
se passem a desenvolver em conformidade com a lei
geral aplicável às instituições de crédito.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 25 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


